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Ofício SEGOV-nº 0225/2025 

 

Jaguariúna, aos 25 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 078/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 005354/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que a saúde da população idosa, 

especialmente daqueles com mais de 80 anos, demanda atenção especial devido às suas 

necessidades específicas. O Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) assegura que pessoas 

acima dessa faixa etária tenham prioridade especial nos atendimentos de saúde, exceto em 

casos de emergência. 

As Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) desempenham um papel 

essencial na prestação de cuidados de urgência, sendo responsáveis pelo atendimento 

inicial, estabilização dos pacientes e encaminhamento, quando necessário, para unidades 

de maior complexidade, como o Pronto-Socorro municipal referenciado. 

Com esse fluxo organizado, o Pronto-Socorro pode concentrar-se no 

atendimento de casos de maior gravidade, aprimorando a qualidade do serviço prestado à 

população. Atualmente, a equipe do Pronto-Socorro está dimensionada para atender 

exclusivamente casos de emergência, não comportando atendimento por livre demanda. 

Entretanto, compreendendo a sensibilidade do tema, e após análise realizada 

em conjunto com a equipe do Instituto Cisne de Ensino e Pesquisa, foi definido um 

protocolo para garantir o acolhimento humanizado e a prioridade dessa população nas 
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estruturas da UPA. Dessa forma, a classificação inicial dos idosos se dará com a pulseira 

verde, podendo ser ajustada para pulseiras de maior complexidade conforme a condição 

clínica. No entanto, não será atribuída a pulseira azul, que representa menor complexidade. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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